
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  com  a  maior
brevidade possível, para que os
p a c i e n t e s  q u e  r e a l i z e m
tratamento fora do Município,
ao  serem  liberados  de  sua
consulta/tratamento,  possam
aguardar  os  demais  pacientes
dentro do transporte fornecido
pela Municipalidade, na forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO,
Chefe do Executivo, providências com a maior  brevidade possível,  para que os pacientes que
realizem tratamento fora do Município, ao serem liberados de sua consulta/tratamento, possam
aguardar os demais pacientes dentro do transporte fornecido pela Municipalidade. 
          Entendo que, o período de espera entre o término da consulta e a partida do transporte de
retorno pode ser desconfortável e cansativo. Portanto, poder aguardar dentro do veículo de transporte
garantirá mais conforto aos pacientes. 
          A principal preocupação é garantir o conforto, a comodidade e a segurança de todos os
pacientes que necessitam de cuidados médicos especializados fora de nossa cidade. 
          Assim, após a conclusão da consulta ou tratamento, haverá a opção de aguardar dentro do
transporte designado. Isso permitirá que o munícipe descanse, se recupere e aproveite o tempo de
espera de maneira mais tranquila e privada. 
          Importante, ainda, que os motoristas e a equipe de acompanhamento estejam disponíveis para
se comunicar com os pacientes, garantindo a informação sobre os horários de partida e quaisquer
alterações relacionadas ao transporte. 
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Adriana de Almeida  

Vereador(a) 
Gabinete da Vereadora Adriana de Almeida Naresi 
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